
UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI
PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

COORDENADORIA DE ADMISSÃO E DIMENSIONAMENTO

EDITAL Nº 18/2022, DE 22 DE MARÇO DE 2022
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL TÉCNICO ESPECIALI-

ZADO EM LINGUAGEM DE SINAIS

O Pró-Reitor de Gestão de Pessoas da Universidade Federal do Cariri, Mário Henrique Gomes Pa-
checo, no uso de suas atribuições legais conferidas através da Portaria nº 67, de 14/02/2019, publi-
cada no D.O.U. em 15/02/2019, assim como a Portaria nº 110, de 02/06/2017, do Reitor, publicada
no  D.O.U  em  09/06/2017  e  com  fundamento  nas  Leis  nº  8.745/93,  nº  10.436/2001  e  nº
12.319/2010, nos Decretos nº 9.739/2019 e nº 5.626/2005, na Portaria Interministerial n° 173, de
30/06/2017 e na Portaria nº 314 de 05/04/2018 do Ministério da Educação – MEC, torna público,
para conhecimento dos interessados, a abertura de inscrições para o Processo Seletivo Simplifica-
do para contratação, por tempo determinado, de Profissional Técnico Especializado em Linguagem
de Sinais, de nível superior, para atender as necessidades temporárias de excepcional interesse pú-
blico na Universidade Federal do Cariri – UFCA.

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1 O Processo Seletivo Simplificado regido por este Edital será realizado pela Pró-Reitoria de Ges-
tão de Pessoas através da sua Coordenadoria de Admissão e Dimensionamento.
1.2 A contratação ocorrerá para o total de vagas conforme quadro abaixo e para aquelas que ve-
nham a surgir no período de validade do presente Edital.

Denominação da Vaga Nível Vagas
Vagas

Reservadas
(*)

Regime de
Trabalho

Taxa de
Inscrição

Técnico Especializado em Linguagem de Sinais E 02 - 40 h R$ 115,00
(*)  Não  haverá  reserva  de  vagas  para  provimento  imediato  de  candidato  portador  de  deficiência  em  razão  do
quantitativo oferecido, sendo mantido cadastro de reserva.

1.3 Para preencher a vaga o candidato aprovado deverá possuir uma das seguintes qualificações:
I) Curso superior de Tradução e Interpretação com habilitação em Letras Libras - Língua Portuguesa
(Bacharelado em Letras Libras);
II) Curso superior em qualquer área com certificado de Proficiência na Tradução e Interpretação da
Libras-Língua Portuguesa (PROLIBRAS), comprovada por certificado obtido por meio de exame pro-
movido pelo MEC;
III) Curso superior em qualquer área com certificado de formação Técnica em Tradução e Interpre-
tação da Libras-Língua Portuguesa de no mínimo 1.200h/a, promovido por instituições de ensino
superior, médio ou instituições credenciadas pelo MEC;
IV) Curso superior em qualquer área com certificado de formação em Tradução e Interpretação da
Libras-Língua Portuguesa de no mínimo 240h/a, realizado por organizações da sociedade civil re-
presentativas da comunidade surda e validado por secretarias de educação (SEDUC/MEC).

2. DA CONTRATAÇÃO
2.1 O candidato aprovado será contratado se comprovar que satisfaz as seguintes condições:

a) ser brasileiro nato ou naturalizado, ou cidadão português, a quem foi conferida igualda-
de nas condições previstas no parágrafo 1° do inciso II do artigo 12 da Constituição Federal;
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b) ter idade mínima de 18 anos;
c) estar em dia com as obrigações eleitorais;
d) estar quite com o serviço militar, quando do sexo masculino;
e) possuir a qualificação exigida para a vaga a que concorre, constante no subitem 1.3.

2.2 É proibida a contratação, nos termos da Lei nº 8.745/93, de servidores da Administração direta
ou indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, bem como de empregados
ou servidores de suas subsidiárias e controladas.
2.3 A convocação dos aprovados seguirá, rigorosamente, a ordem de classificação final dos candi-
datos.
2.4 Será estabelecido prazo contado da convocação para o candidato aprovado firmar o contrato
com a instituição. O referido prazo poderá ser prorrogado, mediante apresentação de motivos de-
vidamente justificados.
2.5 O candidato convocado poderá optar pela desistência temporária ou definitiva da vaga, através
de formulário próprio da PROGEP/UFCA, sendo substituído pelo candidato imediatamente subse-
quente na lista de aprovados da mesma vaga.
2.6 Em caso de desistência definitiva, o candidato é excluído da lista de aprovados. Em caso de de -
sistência temporária, o candidato passa a posicionar-se em último lugar na lista dos aprovados,
aguardando nova convocação, que poderá ou não se efetivar dentro do prazo de validade do pro-
cesso seletivo.
2.7 O contrato será de 1 (um) ano, com possibilidade de prorrogação até o limite máximo de 02
(dois) anos, a critério da universidade, conforme art. 4º da Portaria Interministerial nº 173, de 20
de junho de 2017.
2.8 A contratação é proibida para candidatos que já tenham firmado contrato nos termos da Lei nº
8.745, antes de decorridos 24 (vinte e quatro) meses do encerramento do seu contrato anterior.
2.9 O contrato será celebrado no regime de trabalho de 40 horas semanais, distribuída nos turnos
diurnos e noturnos, de acordo com a necessidade da Universidade.
2.10 A remuneração do candidato contratado será no valor de R$ 4.638,66 (quatro mil, seiscentos
e trinta e oito reais e sessenta e seis centavos), referente ao vencimento básico no valor de R$
4.180,66 + auxílio-alimentação no valor de R$ 458,00, equivalente à remuneração estabelecida
para os cargos de nível de classificação E, nível de capacitação I, padrão de vencimento 01, da Car-
reira Técnico-Administrativo em Educação das Universidades Federais.
2.11 O contratado desenvolverá suas atividades principalmente na sala de aula de modo a viabili -
zar o acesso dos alunos aos conhecimentos e conteúdos curriculares, em todas as atividades di-
dático-pedagógicas, realizando o trabalho de tradução e interpretação da Língua Brasileira de Si-
nais - LIBRAS, bem como no apoio em outras atividades assemelhadas, segundo o interesse da
UFCA e a competência do cargo/função, além de outras previstas na legislação vigente, assessoran-
do ainda as atividades de ensino, pesquisa, extensão e cultura.
2.12 As atividades poderão ser realizadas remotamente, em regime de teletrabalho, conforme nor-
mativa disciplinadora da UFCA e orientações da Secretaria de Acessibilidade da UFCA.
2.13 O contratado deverá dispor de equipamentos e acesso à internet para os trabalhos remotos
necessários a execução de suas atividades contratuais.

3. DA INSCRIÇÃO
3.1 A inscrição far-se-á, exclusivamente de forma online, através da plataforma FORMS/UFCA  (Edi-

https://forms.ufca.edu.br/
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tal 18/2022 – Formulário de Inscrição), no período de 29 de março a 11 de abril de 2022, obser-
vando o horário  de Juazeiro do Norte/CE. Mais esclarecimentos podem ser obtidos pelo correio
eletrônico concursos.progep@ufca.edu.br.
3.2 Para efetivar sua inscrição, o candidato deverá preencher o formulário online e anexar ao mes-
mo os seguintes documentos digitalizados:

a) Comprovante de pagamento da taxa de inscrição ou o Resultado Final da Solicitação de
Isenção, este último para o caso de candidato que teve sua solicitação de isenção deferida;

b) Cópia do documento de identificação;
c) Laudo Médico (para solicitante de Atendimento Especial e para quem optar por concor-

rer à vaga reservada a candidato portador de deficiência).
3.3 Os documentos que serão anexados no sistema de inscrição devem ser no formato PDF (Porta-
ble Document Format ou Formato Portátil de Documento) com tamanho do arquivo no máximo de
4 megabytes.
3.4 Não será aceita, em qualquer hipótese, a entrega ou a juntada de documentos após os prazos
fixados neste Edital.
3.5  A  taxa  de  inscrição  deverá  ser  paga  exclusivamente  no  Banco  do  Brasil,  através  da  Guia
Recolhimento da União – GRU. A Guia GRU deve ser preenchida conforme o Quadro de Instruções
para Preenchimento da Guia-GRU
3.5.1 O comprovante de pagamento da inscrição deve ser escaneado e anexado ao formulário de
inscrição. O valor da taxa de inscrição consta no quadro do subitem 1.2. Não será aceito pagamen-
to da inscrição com data posterior ao último dia de inscrição.
3.5.2 O simples agendamento com seu respectivo demonstrativo não constitui documento válido
para comprovar o pagamento da inscrição.
3.5.3 Em nenhuma hipótese haverá devolução da taxa de inscrição, salvo em caso de cancelamen-
to do processo seletivo.
3.6 A publicação do Resultado Preliminar das Inscrições ocorrerá conforme data prevista no Crono-
grama de Atividades.
3.7 No caso da inscrição ser indeferida, o candidato poderá entrar com recurso fundamentado
contra  o  indeferimento  e  apresentar  os  documentos  aptos  para  a  regularização  através  de
formulário específico disponível na plataforma FORMS/UFCA, no prazo de 02 (dois) dias, conforme
Cronograma de Atividades.
3.8 A divulgação do Resultado Final das Inscrições se dará após o encerramento do prazo de recur-
so, respeitando o dia previsto no Cronograma de Atividades.
3.9 A Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas - PROGEP não se responsabilizará por inscrição não recebi-
da por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento de
linhas de comunicação ou outros fatores adversos que impossibilitem a transferência de dados ou
a impressão do boleto de pagamento.
3.10 A inscrição do candidato implicará no conhecimento e aceitação das normas que regulamen-
tam o processo seletivo simplificado e do presente Edital, não podendo o candidato alegar seu des-
conhecimento.
3.11 Objetivando evitar ônus desnecessário, o candidato deverá orientar-se no sentido de recolher
o valor da taxa de inscrição somente após tomar conhecimento de todos os requisitos e condições
exigidas para o processo seletivo simplificado.
3.12 A inscrição implicará o conhecimento e tácita aceitação das condições estabelecidas neste

https://documentos.ufca.edu.br/wp-folder/wp-content/uploads/2019/08/PROGEPUFCA-Quadro-de-instru%C3%A7%C3%B5es-preenchimento-GRU-Inscri%C3%A7%C3%B5es-26.03.2019.pdf
https://documentos.ufca.edu.br/wp-folder/wp-content/uploads/2019/08/PROGEPUFCA-Quadro-de-instru%C3%A7%C3%B5es-preenchimento-GRU-Inscri%C3%A7%C3%B5es-26.03.2019.pdf
http://consulta.tesouro.fazenda.gov.br/gru_novosite/gru_simples.asp
http://consulta.tesouro.fazenda.gov.br/gru_novosite/gru_simples.asp
mailto:concursos.progep@ufca.edu.br
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edital e nos seus anexos, expediente dos quais não poderá o candidato alegar desconhecimento.

4. DA ISENÇÃO
4.1  O  candidato  poderá  solicitar  isenção  da  taxa  de  inscrição,  nos  termos  do  Decreto  nº
6.593/2008, mediante preenchimento do Formulário de Solicitação de Isenção da Taxa de Inscri-
ção, exclusivamente pela plataforma FORMS/UFCA (Edital 18/2022 – Solicitação de Isenção da Taxa
de Inscrição), no período estabelecido no Cronograma de Atividades.
4.2 Após análise das informações/declarações contidas na Solicitação de Isenção, e considerando
ainda, o resultado de consulta ao CADÚNICO, será publicado no portal da UFCA o Resultado Preli-
minar da Solicitação de Isenção, no prazo estabelecido no Cronograma de Atividades.
4.3 No caso da solicitação de isenção ser indeferida, o candidato poderá entrar com recurso funda-
mentado contra o indeferimento e apresentar os documentos aptos para a regularização através
de formulário específico disponível na plataforma FORMS/UFCA, no prazo de 2 (dois) dias, confor-
me Cronograma de Atividades.
4.4 Após análise dos recursos de que trata o subitem anterior, a PROGEP publicará o Resultado Fi-
nal da Solicitação de Isenção no portal da UFCA, no prazo previsto no Cronograma de Atividades.
4.5 Persistindo o  indeferimento, o candidato poderá efetuar sua inscrição nos termos do item 3
deste edital, dentro do período de inscrição, realizando o pagamento conforme subitem 3.5.
4.6 O candidato cuja solicitação de isenção for deferida deverá efetuar sua inscrição, anexando o
Resultado Final da Solicitação de Isenção no campo “comprovante de pagamento” do formulário
de inscrição, nos termos dos subitens 3.1 e 3.2 deste edital, dentro do período de inscrição.
4.7 O simples pedido de isenção não se constitui efetivação de inscrição, ou seja, caso a isenção
seja deferida, o candidato deverá efetuar a inscrição de acordo com o item 3 deste edital.

5. DO ATENDIMENTO ESPECIAL
5.1 O candidato portador de deficiência, de acordo com a Lei nº 7.853/1989, comprovada necessi-
dade especial, poderá solicitar, durante o período estabelecido para as inscrições, condição especi-
al para a realização das provas. Para tanto, deverá:

a) Formalizar a solicitação de atendimento especial através do formulário de inscrição dis-
ponível na plataforma FORMS/UFCA (Edital 18/2022 – Formulário de Inscrição);

b) Anexar laudo médico atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa
referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença - CID, bem como a
provável causa da deficiência, indicando as tecnologias assistivas e as condições específicas de que
necessita para a realização das provas.
5.2 O candidato portador de deficiência que necessitar de tempo adicional para realização das pro-
vas deverá requerer, apresentando laudo contendo parecer emitido por especialista da área de sua
deficiência, no prazo previsto para inscrições.
5.2.1 O tempo adicional a que se refere o subitem 5.2 será correspondente a 25% (vinte e cinco
por cento) do tempo previsto para cada modalidade de prova eliminatória.
5.2.2 O candidato com deficiência que necessitar de atendimento especial e não anexar o Laudo
Médico ou não cumprir os procedimentos e prazos expressos nos subitens 5.1 e 5.2 ficará impossi -
bilitado de realizar as provas em condições especiais e não terá direito a ampliação de tempo.
5.3 A candidata que estiver amamentando poderá requerer atendimento especial durante o perío-
do de inscrição e, em caso de deferimento, será disponibilizada uma sala onde a criança ficará

https://forms.ufca.edu.br/
https://forms.ufca.edu.br/
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acompanhada de um responsável trazido pela candidata, não sendo possível interromper a execu-
ção de sua prova de desempenho prático para a amamentação.
5.3.1 A candidata lactante que trouxer criança sem acompanhante não realizará as provas.
5.3.2 Durante o ato de amamentação, ficará um(a) fiscal na sala especialmente reservada, sendo
vedada a permanência do acompanhante ou qualquer outra pessoa desvinculada à coordenação
do certame.
5.4 No atendimento diferenciado não se incluem atendimento domiciliar, hospitalar e transporte.
5.5 As solicitações de que tratam este item ficam sujeitas à análise por parte da comissão executiva
e da CAD/PROGEP e seus resultados serão comunicados conforme Cronograma de Atividades.
5.6 No caso de indeferimento da solicitação de atendimento especial, o candidato poderá entrar
com recurso conforme subitem 3.7 deste edital.

6. DAS PROVAS
6.1 O processo seletivo simplificado constará de duas fases:
6.1.1  Fase 1: Prova de Desempenho Prático – constituída de 03 (três) etapas, valendo até 100
(cem) pontos, de caráter classificatório e eliminatório, peso 02 (dois);
6.1.2 Fase 2: Prova de Títulos – com pontuação conforme Anexo II, de caráter apenas classificató-
rio, peso 1 (um).
6.2 O Calendário com datas, horários e orientações para realização das provas será divulgado na
Página do Processo Seletivo Simplificado no Portal da UFCA.

7. DA PROVA DE DESEMPENHO PRÁTICO
7.1 A Prova de Desempenho Prático será constituída de três etapas:
7.1.1 Primeira etapa - Prova de Tradução para Língua Portuguesa – O candidato assistirá a um ví-
deo original em Libras de curta duração, e terá que traduzi-lo para a língua portuguesa escrita.
Nesta etapa todos os candidatos ficarão em uma sala, em computador individual, na presença de
um fiscal. O candidato poderá efetuar o controle do vídeo, podendo voltá-lo ou adiantá-lo, mani-
pulando o computador colocado à sua disposição, o qual não terá acesso à internet. O vídeo pode -
rá ser repassado tantas vezes quantas forem necessárias ao candidato, desde que observada a du-
ração total do tempo dessa etapa, que será de no máximo 1h (uma hora). Para a realização dessa
etapa será disponibilizada, ao candidato, folha oficial de resposta e folha de rascunho.
7.1.2 Segunda etapa – Prova de Interpretação - O candidato escutará um áudio em língua portu-
guesa e terá que interpretá-lo para Libras de forma simultânea na presença da comissão julgadora,
a qual avaliará a apresentação de cada candidato individualmente. O tempo de duração será de 15
(quinze) minutos por candidato. Essa etapa será gravada (áudio e vídeo sincronizados) para efeito
de registro e avaliação.
7.1.3 Terceira etapa – Prova de Interpretação - O candidato assistirá a um vídeo em Libras e terá
que interpretá-lo para a língua portuguesa oral, de forma simultânea na presença da comissão jul-
gadora, a qual avaliará a apresentação de cada candidato individualmente. O tempo de duração
será de 15 (quinze) minutos por candidato. Essa etapa será gravada (áudio e vídeo sincronizados)
para efeito de registro e avaliação.
7.2 Todas as etapas terão início as 08:00, sendo recomendado que os candidatos cheguem ao local
da prova com 1h de antecedência. Os locais de realização das provas serão divulgados no Calendá-
rio de Provas, que será disponibilizado na página do processo seletivo. 
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7.2.1 Para realização da segunda e terceira etapa, todos os candidatos deverão chegar ao local da
prova às 08:00h (oito horas) e ficarão em sala reservada aguardando o horário da sua apresenta-
ção.
7.2 Os locais e horários de realização das provas serão divulgados no Calendário de Provas, que
será disponibilizado na página do processo seletivo, sendo recomendado que os candidatos che-
guem ao local da prova com 1h de antecedência.*
7.2.1 Para realização da segunda e terceira etapa, todos os candidatos deverão chegar ao local da
prova no horário estabelecido para seu início, conforme calendário de provas, e ficarão em sala re-
servada aguardando o horário da sua apresentação.*
*(Retificado pelo Edital nº 33/2022, publicado no DOU em 03/05/2022)
7.2.2 O candidato deverá apresentar, para realização da Prova de Desempenho Prático, documento
oficial de Identidade com foto.
7.2.3 São considerados documentos de identificação válidos: Carteira Nacional de Habilitação (com
fotografia, na forma da Lei nº 9.503/1997); Carteira Profissional expedida pelo Ministério do Traba-
lho e Previdência Social; Passaporte ou cédula de identidade para estrangeiros, emitida por autori-
dade brasileira, ou a Carteira de Identidade expedida pelas Secretarias de Segurança Pública, For-
ças Armadas, Polícias Militares, Ordens ou Conselhos.
7.2.4 O documento oficial de identificação deverá estar em perfeitas condições, de forma a permi-
tir, com clareza, a identificação do candidato e sua assinatura.
7.2.5 Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, docu-
mento de identidade original por motivo de perda, furto ou roubo, deverá ser apresentado docu-
mento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial expedido há, no máximo, 30 (trinta)
dias.
7.2.6 Não será permitida a realização das provas por candidato que, por qualquer motivo, deixar
de cumprir o horário estabelecido para seu início ou não apresentar documento oficial com foto
que o identifique.
7.3 A ordem de apresentação da segunda e terceira etapa será a ordem alfabética dos nomes dos
candidatos.
7.4 Após sua apresentação o candidato deverá sair do local de prova, sendo proibido o seu rein-
gresso à sala reservada.
7.5 A comissão julgadora do presente Processo Seletivo Simplificado será composta por 03 (três)
membros e 01 (um) suplente.
7.6 Os membros da comissão julgadora atribuirão, individualmente, nota aos candidatos em cada
uma das três etapas da prova de desempenho prático, tendo como base os critérios descritos no
subitem 7.9. A nota de cada etapa será a média aritmética das notas individuais emitidas pelos jul -
gadores: NE= NJ1 + NJ2 + NJ3/3 (NE: Nota da Etapa; NJ1: Nota Julgador 1; NJ2: Nota do Julgador 2;
NJ3: Nota do Julgador 3).
7.7 A média final dos candidatos corresponderá a média aritmética das notas de cada etapa: MF=
NE1 + NE2 + NE3/3 (MF: Média Final; NE1: Nota da Etapa 1; NE2: Nota da Etapa 2; NE3: Nota da
Etapa 3).
7.8 A média final mínima, considerando o peso 2, para aprovação nessa fase é 140 (cento e qua-
renta) pontos.
7.9 Na Prova de Desempenho Prático serão avaliados os seguintes critérios:
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Critérios de Avaliação da Primeira Etapa Pontuação
Máxima

1. Organização estrutural do texto traduzido (introdução, desenvolvimento e
conclusão) 16

2. Coesão e coerência no texto traduzido 24

3. Uso adequado de equivalências linguísticas no texto traduzido 24

4.  Uso  de  estratégias  de  tradução  (supressão,  acréscimos,  explicitação,
simplificação,  estrangeirização  e  domesticalização)  no  processo  de
interpretação

20

5. Adequação do nível de linguagem do texto traduzido 16

TOTAL 100

Critérios de Avaliação da Segunda Etapa Pontuação
Máxima

1. Fluência, postura e fidelidade no processo de interpretação 16

2. Coesão e coerência no processo de interpretação 24

3. Uso adequado de equivalências linguísticas no processo de interpretação 24

4.  Uso  de  estratégias  de  tradução  (supressão,  acréscimos,  explicitação,
simplificação,  estrangeirização  e  domesticalização)  no  processo  de
interpretação

20

5. Vocabulário uso de expressões idiomáticas, expressões não manuais; uso de 
classificadores no processo de interpretação 16

TOTAL 100

Critérios de Avaliação da Terceira Etapa Pontuação
Máxima

1.  Fluência,  postura,  fidelidade  e  empostação  da  voz  no  processo  de
interpretação 16

2. Coesão e coerência no processo de interpretação 24

3. Uso adequado de equivalências linguísticas no processo de interpretação 24

4.  Uso  de  estratégias  de  tradução  (supressão,  acréscimos,  explicitação,
simplificação,  estrangeirização  e  domesticalização)  no  processo  de
interpretação

20

5. Vocabulário uso de expressões idiomáticas, expressões não manuais; uso de
classificadores no processo de interpretação

16

TOTAL 100

7.10 O Conteúdo Programático para a Prova de Desempenho Prático encontra-se no Anexo I deste
Edital.
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7.11 Participarão da Prova de Títulos somente os candidatos aprovados na Prova de Desempenho
Prático até o número máximo de 09 (nove) candidatos,  considerando o mínimo de pontos para
aprovação nessa fase, conforme subitem 7.8.
7.11.1 A classificação dos aprovados será feita de acordo com a ordem decrescente das médias fi-
nais da prova de desempenho prático, sendo classificado em primeiro lugar o candidato com maior
média, em segundo lugar o candidato com a segunda maior média e assim sucessivamente.
7.12 Os candidatos não classificados no número máximo de aprovados de que trata o subitem 7.11
ainda que tenham atingido a pontuação mínima, estarão automaticamente reprovados no proces-
so seletivo simplificado. Os candidatos empatados na última classificação serão considerados apro-
vados.
7.13 Na classificação dos candidatos, caso haja igualdade de pontos obtidos na prova de desempe-
nho  prático,  serão  adotados  os  seguintes  critérios  de  desempate,  na  ordem  indicada  abaixo,
dando-se preferência ao candidato que:

a) possuir idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, na forma do disposto no parágrafo
único do artigo 27 da Lei no 10.741/2003 (Estatuto do Idoso);

b) obtiver maior média na Segunda Etapa – Prova de Interpretação, da fase de desempenho
prático;

c) tiver a maior idade, considerando-se dia, mês e ano.
7.14 Após a aplicação dos critérios previstos no subitem 7.13, restando candidatos empatados na
última posição da classificação, os empatados participarão da Prova de Títulos.
7.15 O resultado da prova de desempenho prático será publicado no portal da UFCA no dia a ser
divulgado no Calendário de Atividades.

8. DA PROVA DE TÍTULOS
8.1 Todos os candidatos que participarão da seleção deverão entregar os títulos, contudo somente
serão analisados os títulos dos candidatos classificados dentro de limite vagas na fase de Prova de
Desempenho Prático.
8.2 A Prova de Títulos consiste na análise dos títulos apresentados pelos candidatos, conforme
Anexo II deste Edital.
8.3 Para participar da fase de Avaliação de Títulos, o candidato deverá entregar,  gravados em 1
(uma) via de CD/DVD, o Formulário para Avaliação da Prova de Títulos (Anexo II), preenchido pelo
próprio candidato e as cópias digitalizadas dos respectivos documentos comprobatórios.
8.4 Os documentos comprobatórios digitalizados, gravados no CD/DVD, deverão ser nomeados de
acordo com as numerações presentes no Formulário para Avaliação da Prova de Títulos. Por exem-
plo, para a comprovação de 01 - Curso superior de Tradução e Interpretação com habilitação em
Letras Libras - Língua Portuguesa (Bacharelado em Letras Libras), o arquivo deve estar nomeado
“ComprovaçãoItem01”.
8.5 O CD/DVD deverá ser do tipo não regravável (CD-R/DVD-R), bloqueado contra edição e identifi-
cado com o número do edital e a denominação da vaga, bem como assinado, diretamente no pró-
prio CD/DVD, pelo candidato, com caneta adequada.
8.6 O Formulário para Avaliação da Prova de Títulos, bem como os documentos comprobatórios
deverão estar em formato PDF (Portable Document Format ou Formato Portátil de Documento).
8.7 É de inteira responsabilidade do candidato tanto o conteúdo quanto a integridade do CD/DVD.
8.8 A entrega da via do CD/DVD contendo o Formulário para Avaliação da Prova de Títulos e os do -
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cumentos comprobatórios digitalizados deverá ser efetuada pelo candidato ao secretário da comis-
são executiva logo ao final da sua apresentação individual da terceira etapa da prova de desem-
penho prático e no mesmo local em que esta ocorrer. Não será feita a verificação do conteúdo do
CD/DVD no momento da entrega.
8.9 Na entrega da via do CD/DVD não será permitida a:

a) entrega extemporânea;
b) substituição do CD/DVD;
c) entrega por procuração;
d) digitalização de documentos do candidato por parte da comissão executiva/julgadora.

8.10 O candidato deverá manter consigo cópia de segurança do CD/DVD até a divulgação do resul-
tado preliminar do processo seletivo simplificado.
8.11 Serão aceitos somente diplomas emitidos por Instituições de Ensino Superior (IES) reconheci-
das pelo Ministério da Educação e certificados emitidos pelas Instituições descritas no Formulário
para Avaliação da Prova de Títulos.
8.12 Para efeito de pontuação, cada título será considerado uma única vez.
8.13 A Nota da Avaliação de Títulos será a soma das pontuações dos títulos devidamente compro-
vados, de acordo com o Formulário para Avaliação da Prova de Títulos (anexo II).
8.14 Será atribuída nota zero ao candidato que não entregar os títulos na forma, no prazo e no lo-
cal estabelecido neste Edital, não caracterizando, porém, este fato, sua eliminação do certame.
8.15 Os candidatos que não foram habilitados para a fase de Prova de Títulos, caso queiram, pode-
rão reaver o CD/DVD contendo seus títulos, requerendo junto à Comissão Executiva, após a publi-
cação do Resultado Final do Processo Seletivo Simplificado.
8.16 O resultado da Avaliação de Títulos será divulgado no portal eletrônico da UFCA, no prazo pre-
visto no Cronograma de Atividades.

9. DAS MEDIDAS DE PROTEÇÃO PARA EVITAR A TRANSMISSÃO DO COVID-19
9.1 Por ocasião da realização das etapas de prova, e tendo em vista as medidas de proteção à
transmissão do coronavírus adotadas pela UFCA, devem ser observadas as orientações a seguir.
9.2 O candidato deverá apresentar comprovação do esquema vacinal contra a Covid-19 para a rea-
lização das provas. A vacinação a ser comprovada corresponderá ao esquema vacinal completo,
conforme estabelecido pelo Ministério da Saúde – MS, com duas doses de vacina ou vacina de
dose única. (Resolução Consuni nº 57, de 17 de fevereiro de 2022)
9.2.1 Caso o candidato possua contraindicação à vacina contra a Covid-19 deverá apresentar, para
realização das provas, atestado médico, justificando a contraindicação e teste negativo para Covid-
19 (RT-PCR a cada 24 horas), que será feito as suas expensas. 
9.3 Durante o acesso e permanência ao local de realização de todas as etapas de provas o candida-
to deverá fazer uso de máscara de proteção facial, de maneira adequada, cobrindo nariz, boca e
queixo, com o máximo de vedação possível. Dar preferência à utilização de máscaras descartáveis,
do tipo PFF2/N95. Não havendo disponibilidade da mesma, considerar o uso de máscaras cirúrgi -
cas e, na ausência destas, as de tecido com tripla camada.
9.4 O candidato deverá, obrigatoriamente, portar máscara reserva de modo a possibilitar a troca
da máscara, independentemente do tipo, sempre que estiver úmida ou suja. Caso a máscara seja
de tecido, esta deve ser substituída no máximo a cada 2 (duas) horas.
9.5 O candidato que não utilizar máscara de proteção facial durante a aplicação das provas e não
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cumprir com todos os cuidados individuais de higiene recomendados para a prevenção do contá-
gio da Covid-19, será eliminado do processo seletivo.
9.6 Cada candidato deverá levar água para o seu próprio consumo, em embalagem transparente,
para evitar a utilização de bebedouros ou de qualquer outro dispositivo de fornecimento coletivo
de água para beber. O candidato poderá levar também recipiente próprio de álcool em gel a 70%,
em embalagem transparente.
9.7 Poderá ser exigida a retirada da máscara, quando da chegada do candidato para a identifica-
ção, mantido o distanciamento recomendado e sua imediata recolocação após a identificação, po-
dendo, ainda, ser exigido o exame da máscara e/ou máscara reserva.
9.8 Os candidatos deverão seguir e obedecer ao protocolo de enfrentamento à Covid-19 que será
disponibilizado, em momento hábil e anterior à realização das provas na página do processo seleti-
vo, disponível no Portal da UFCA. 

10. DA ELIMINAÇÃO
10.1 Será eliminado do Processo Seletivo Simplificado o candidato que:
a) faltar a quaisquer das etapas da Prova de Desempenho Prático;
b) não comparecer nas etapas das provas no horário estabelecido para seu início;
c) não atingir o mínimo de pontuação exigida para aprovação na Prova de Desempenho Prático;
d) não for classificado para a fase de Prova de Títulos;
e) comprovadamente usar de fraude ou para ela concorrer, atentar contra a disciplina ou desacatar
a quem quer que esteja investido de autoridade para supervisionar, coordenar e fiscalizar o proces-
so seletivo simplificado;
f) não cumprir com todos os cuidados individuais de higiene recomendados para a prevenção do
contágio da Covid-19;
g) desrespeitas as disposições deste edital.

11. DOS CRITÉRIOS DE CLASSIFICAÇÃO
11.1 A Nota Final (NF) será o resultado da soma da Média Final da fase de Prova de Desempenho
Prático – peso 2 (MFPDP) + Nota da fase da Prova de Títulos – peso 1 (NPT), de acordo com a se -
guinte fórmula:

NF = (MFPDP*2) + NPT
11.2 Os candidatos aprovados serão classificados na ordem decrescente da nota final, até o limite
abaixo discriminado, fixado de acordo com o número de vagas ofertadas:

VAGAS OFER-
TADAS

NÚMERO FINAL DE
CLASSIFICADOS*

02 09
*Conforme ANEXO II do Decreto nº 9.739, de 28 de março de 2019.

11.3 Na classificação final dos candidatos, caso haja igualdade de nota final, serão adotados os se-
guintes critérios de desempate, na ordem indicada abaixo, dando-se preferência ao candidato que:
a) possuir idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, na forma do disposto no parágrafo único do
artigo 27 da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso);
b) obtiver a maior nota na fase de Prova de Desempenho Prático;
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c) obtiver a maior nota na fase de Avaliação de Títulos;
d) tiver a maior idade, considerando-se dia, mês e ano.

12. DOS PEDIDOS DE RECONSIDERAÇÃO DE NOTAS E RECURSO
12.1 O pedido de reconsideração deverá ser devidamente fundamentado, dirigido à Comissão Jul-
gadora mediante preenchimento do formulário on-line através da plataforma FORMS/UFCA, no
prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir do primeiro dia útil seguinte a divulgação do Resulta-
do Preliminar do Processo Seletivo Simplificado.
12.2 Para possibilitar a fundamentação do pedido de reconsideração de notas, o candidato poderá
solicitar as fichas de avaliação dos membros da Comissão Julgadora, cópia do vídeo das apresenta-
ções das etapas da prova prática e formulário para avaliação de títulos, no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas da divulgação do resultado de cada prova, através do correio eletrônico concursos.-
progep@ufca.edu.br.
12.3 Os candidatos que tiverem solicitado, no prazo, as cópias digitais dos documentos referidos
no subitem 12.2 receberão por meio do correio eletrônico informado no ato da inscrição, até a di-
vulgação do Resultado Preliminar.
12.3.1 A não solicitação dos documentos descritos no subitem 12.2 no prazo determinado, acarre-
tará a renúncia dos mesmos.
12.4 O pedido da documentação, bem como o pedido de reconsideração feito na forma, meio e
prazo distintos dos estabelecidos neste edital, será indeferido de imediato.
12.5 Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de revisão do pedido de reconsideração já apre-
ciados pela Comissão Julgadora.
12.6 O candidato que não atingir a pontuação mínima de aprovação e que tenha efetuado pedido
de reconsideração no prazo estabelecido no subitem 12.1, não ficará habilitado a participar da fase
de avaliação seguinte até que seu pedido de reconsideração seja analisado e o parecer eleve sua
nota, posicionando-o dentro das vagas.
12.6.1 A aplicação da fase de avaliação de que trata o subitem 12.6 será realizada posteriormente
a divulgação do resultado preliminar, mediante publicação do calendário na página do processo se-
letivo.
12.7 A elevação da nota de um candidato no período de reconsideração, não implicará a elimina-
ção de nenhum outro candidato.
12.8 Caso o pedido de reconsideração não resulte em aprovação do candidato para etapa seguinte,
este será considerado definitivamente eliminado do processo seletivo.
12.9 Dos atos do processo seletivo simplificado somente será admitido recurso por arguição de nu-
lidade, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir do primeiro dia útil seguinte a publicação
do resultado preliminar. O recurso deverá ser feito exclusivamente pela plataforma FORMS/UFCA,
em formulário específico.
12.10 Considera-se nulidade a prática de ato ou procedimento em desacordo com as normas pres-
critas neste edital.
12.11 Não será dado provimento a recurso sem fundamentação técnica ampla ou que não guarde
relação com o objeto do processo seletivo, ou, ainda, que tenha caráter manifestamente protelató-
rio.
12.12 A nulidade não será declarada quando tratar-se de mera inobservância de formalidade não
essencial ou quando for a favor de quem lhe houver dado causa.
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12.13 O resultado final será homologado pelo Pró-Reitor de Gestão de Pessoas e publicado no Diá-
rio Oficial da União.

13. DA VALIDADE DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
13.1 O Processo Seletivo Simplificado será válido por 01 (um) ano a contar da data da publicação
da homologação no Diário Oficial da União, podendo ser prorrogado uma vez por igual período, a
critério da Universidade Federal do Cariri.

14. DA RESERVA DE VAGA PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA (Art. 37, VIII da Constituição Federal;
Art. 5º, § 2° da Lei nº 8.112/1990; Decreto nº.3.298/1999; Decreto nº 9.508/2018)
14.1 Das vagas que trata este edital e das que eventualmente vierem a serem disponibilizadas, du-
rante o prazo de validade do processo seletivo simplificado, 5% (cinco por cento) serão providas
por candidatos com deficiência.
14.1.1 Caso a aplicação do percentual de que trata este subitem resulte em número fracionado,
este deverá ser elevado até o primeiro número inteiro subsequente, desde que não ultrapasse 20%
(vinte por cento) das vagas oferecidas.
14.2 Consideram-se pessoas com deficiência as pessoas que se enquadrarem nas categorias descri-
tas no art. 4º do Decreto nº. 3.298/1999.
14.3 Para concorrer à reserva de vaga para pessoa com deficiência, o candidato deverá apresentar,
no ato da inscrição, cópia do laudo médico, emitido nos últimos doze meses, atestando a espécie e
o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação
Internacional de Doenças (CID-10), bem como à provável causa da deficiência, nos termos do dis-
posto no §1º do art. 2º da Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015.
14.3.1 O candidato que não declarar sua condição de pessoa com deficiência no ato da inscrição
perderá o direito de concorrer às vagas destinadas às pessoas com deficiência.
14.4 O resultado do processo seletivo será publicado em lista única com a pontuação dos candida-
tos e a sua classificação, observada a reserva de vagas às pessoas com deficiência.
14.5 Se o candidato que concorreu como portador de deficiência obtiver classificação na lista de
ampla concorrência superior à classificação reservada que lhe seria destinada, será classificado
pela situação mais vantajosa.
14.6 Não haverá reserva imediata para candidatos com deficiência e somente haverá provimento
da referida reserva se surgirem vagas suficientes para provimento do 5º (quinto) classificado.
14.7 Ressalvadas as disposições especiais contidas nesse edital, os candidatos com deficiência par-
ticiparão do processo seletivo simplificado em igualdade de condições com os demais candidatos,
em relação ao horário de início, ao local de aplicação, ao conteúdo, à correção das provas, aos cri-
térios de aprovação e todas as demais normas de regência do processo seletivo simplificado.
14.8 Antes da homologação do resultado final do certame, o candidato com deficiência será convo-
cado para submeter-se a inspeção médica promovida por Perícia Médica Oficial da UFCA, median-
te agendamento prévio, com a finalidade de verificar se a sua deficiência realmente o habilita a
concorrer à reserva para candidatos em tais condições.
14.8.1 O candidato apresentar-se-á para a inspeção médica constante do subitem 14.8 às suas ex-
pensas.
14.8.2 O não comparecimento à convocação supramencionada acarretará a perda do direito às va-
gas reservadas aos candidatos em tais condições.
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14.8.3 O candidato cuja deficiência não for reconhecida pela Perícia Médica Oficial, passará a cons-
tar somente na classificação geral, sendo eliminado caso não tenha pontuação suficiente para figu-
rar como aprovado na lista classificatória de ampla concorrência.
14.8.4 Do parecer da Perícia Médica Oficial da UFCA de que trata o subitem 14.8, caberá pedido de
revisão fundamentado, no prazo de 96 (noventa e seis) horas, a contar da data de ciência do inte-
ressado.
14.8.5 O pedido de revisão de que trata o subitem anterior deverá ser encaminhado à CAD/PRO-
GEP, através do endereço eletrônico concursos.progep@ufca.edu.br.
14.9 A desclassificação, a desistência ou qualquer outro impedimento de candidato ocupante de
vaga reservada implicará a sua substituição pelo próximo candidato com deficiência classificado ou
pelos demais candidatos, caso não haja outro candidato com deficiência classificado, observada a
ordem geral de classificação por cargo/especialidade.
14.10 A contratação dos aprovados obedecerá à ordem de classificação, observados os critérios de
alternância e de proporcionalidade entre a classificação de ampla concorrência e da reserva para
as pessoas com deficiência, e o disposto nos § 1º e § 2º do art. 1º do Decreto nº 9.508/2018.

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
15.1 Os anexos que integram este edital podem ser encontrados no Portal da UFCA, na página do
Processo Seletivo Simplificado.
15.2 Observadas as disposições legais pertinentes e as necessidades operacionais da Universidade,
o candidato classificado nos limites e formas definidas neste Edital, será convocado por  e-mail.
Para a citada convocação será utilizado o endereço de e-mail constante do Formulário de Inscrição,
o qual deverá ser mantido atualizado pelo candidato junto à Coordenadoria de Admissão e Dimen-
sionamento, através do correio eletrônico concursos.progep  @ufca.edu.br  .
15.3 O candidato convocado fica obrigado a declarar, no prazo estipulado no e-mail de convocação
mencionado no subitem anterior, se aceita ou não a convocação para a vaga. Caso não aceite, será
substituído pelo candidato imediatamente subsequente na lista de classificação final.
15.4 Não será fornecido ao candidato qualquer documento comprobatório de aprovação no pro-
cesso seletivo, valendo para este fim, a homologação publicada no Diário Oficial da União.
15.5 Objetivando evitar ônus desnecessário, o candidato deverá orientar-se no sentido de recolher
o valor da taxa de inscrição somente após tomar conhecimento de todos os requisitos e condições
exigidas para o processo seletivo simplificado.
15.6 Para assegurar a lisura e a segurança do processo seletivo simplificado, durante a realização
das provas poderá ser adotado o procedimento de identificação civil dos candidatos mediante veri-
ficação do documento de identidade, coleta da assinatura e das impressões digitais.
15.7 A inscrição implicará o conhecimento e tácita aceitação das condições estabelecidas neste
edital e nos seus anexos, expediente dos quais não poderá o candidato alegar desconhecimento.
15.8 Todos os horários previstos neste Edital são regidos pelo horário de Juazeiro do Norte/CE.
15.9 Os casos omissos serão resolvidos pela Coordenadoria de Admissão e Dimensionamento da
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas.

Juazeiro do Norte/CE, 22 de março de 2022.
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